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BANCO DO CONHECIMENTO  
 

 Informamos que foi disponibilizado no Banco do Conhecimento, em Jurisprudência/Pesquisa 
Selecionada, o tema “Prescrição, Protesto de Cheque e Dano Moral”, em Direito Empresarial/Títulos 
Empresariais. 

 
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 
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NOTÍCIAS STF  
 
Plenário: Intimação pessoal de procurador em Juizados Especiais não é obrigatória 
 
Por maioria de votos, o Plenário decidiu que a regra prevista no artigo 17 da Lei 10.910/2004 não se aplica aos 
procuradores federais que atuam em processos no âmbito dos Juizados Especiais Federais. De acordo com essa norma, 
“nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de 
procurador federal e de procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente”. 
 
A decisão ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 648629, com repercussão geral 
reconhecida. Conforme o entendimento da maioria, aplicar a regra de intimação pessoal àqueles que atuam nos Juizados 
Especiais contraria o próprio princípio desses juizados, que foram instituídos no âmbito da Justiça Federal pela Lei 
10.259/2001 para dar mais agilidade aos processos de menor complexidade. 
 
No processo, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) questiona decisão da Turma Recursal dos Juizados Especiais 
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Federais do Estado do Rio de Janeiro que considerou intempestivo (fora de prazo) um recurso interposto pelo INSS. O 
Instituto alegou que o procurador não teria perdido o prazo, uma vez que deveria ter sido intimado pessoalmente para 
apresentar o recurso, conforme a previsão do artigo 17 da Lei 10.910/2004. 
 
A Turma Recursal entendeu que a interposição de recurso contra decisão de Juizados Especiais Federais deve observar o 
prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, conforme prevê o artigo 42 da Lei 9.099/95, que dispõe sobre o 
funcionamento dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, bem como a regra geral para a contagem de prazos 
estabelecida no artigo 506 do Código de Processo Civil. 
Ao recorrer ao Supremo, o INSS alegou que a falta da intimação pessoal de procuradores federais “cerceia o direito de 
defesa e atenta contra o devido processo legal”, conforme previsto artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 
 
O relator do processo, ministro Luiz Fux, observou que a própria Constituição Federal, ao estabelecer a competência da 
União para criar os Juizados Especiais, faz referência à celeridade. 
 
Em seu voto, Fux destacou que esses juizados foram imaginados para seguir procedimentos simples e “imunes de 
delongas que infirmam a celeridade, observando-se que o legislador federal não olvidou que o Poder Público é o sujeito 
passivo nos juizados federais”. Ele ressaltou que os juizados não foram criados para o Poder Público, e sim para o 
jurisdicionado menos favorecido e para garantir amplo acesso da população à Justiça. 
 
“Há de se concluir pela inaplicabilidade da prerrogativa da intimação pessoal dos ocupantes de cargo de procurador federal 
prevista no artigo 17 da Lei 10.910/2004”, afirmou o ministro ao destacar que tal regra “comprometeria sobremodo a 
informalidade e a celeridade do procedimento”. 
 
Os demais ministros seguiram o voto do relator, ficando vencido apenas o ministro Dias Toffoli, que dava provimento ao 
recurso. Para ele, houve ofensa aos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal. “A lei, de maneira geral, 
estabeleceu, sem fazer distinção entre juizados ou não juizados, o direito de o procurador federal ser intimado 
pessoalmente das decisões judiciais em qualquer processo”, afirmou. 
 
Apesar de acompanhar o relator, o ministro Teori Zavascki ressaltou um ponto de vista diverso. Para ele, não há como 
concordar com a tese de que a intimação pessoal seja incompatível com o sistema de juizados. Isso porque, segundo 
afirmou, tudo depende do modo como se faz essa intimação, levando-se em conta que atualmente nos juizados 
virtualizados o procedimento se dá por via eletrônica. 
 
Por fim, ele lembrou que o argumento do autor do recurso [INSS] é de que a não intimação pessoal teria ofendido os 
incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição e, por não concordar com essa tese, negou provimento ao recurso, 
acompanhando o relator. Com essa mesma observação em seus pronunciamentos, votaram as ministras Rosa Weber e 
Cármen Lúcia. 
 
O ministro Teori Zavascki levantou uma questão preliminar ao opinar que o recurso nem mesmo deveria ser conhecido 
pelo Plenário, por não haver, segundo ele, “nenhuma questão constitucional envolvida nessa discussão”. Para o ministro, a 
questão é de natureza infraconstitucional. 
 
“É certo que a matéria foi objeto de conhecimento da repercussão geral, mas a minha dúvida é se o fato de ter havido esse 
reconhecimento no Plenário Virtual torna preclusas as demais questões de admissibilidade do recurso”, destacou o 
ministro Teori ao propor que o Plenário rediscutisse a admissibilidade do ARE. 
 
Houve longa discussão no Plenário a respeito dessa possibilidade e o ministro Celso de Mello observou que há 
precedentes da Corte entendendo que o Plenário pode, superando o entendimento do Plenário Virtual, reconhecer o 
caráter meramente legal daquela controvérsia que num primeiro momento o Plenário Virtual afirmou ser constitucional. 
 
Essa questão voltará a ser discutida pelos ministros posteriormente quando o Tribunal estiver com sua composição 
integral. Na sessão de hoje, nove ministros estavam presentes, uma vez que o presidente, ministro Joaquim Barbosa, 
cumpre agenda oficial no exterior e o STF aguarda a nomeação do 11º ministro para completar a composição da Corte. 
 
Diante disso, o presidente em exercício, ministro Ricardo Lewandowski, colocou em votação apenas uma questão de 
ordem para saber se haveria questão constitucional nesse recurso específico. Por seis votos a três, os ministros decidiram 
que sim, e só então passaram a analisar o mérito do recurso. Ficaram vencidos nesse ponto os ministros Teori Zavascki, 
Rosa Weber e Marco Aurélio. 
 
Processo: ARE 648629 
Leia mais... 
 
Reafirmada competência da Justiça comum em julgar causas entre Poder Público e servidores  
 
Por seis votos a três, o Plenário reafirmou jurisprudência firmada no sentido de que a relação de trabalho entre o Poder 
Público e seus servidores apresenta caráter jurídico-administrativo e, portanto, a competência para dirimir conflitos entre as 
duas partes é sempre da Justiça comum, e não da Justiça do Trabalho. 
 
A decisão foi tomada no julgamento de recurso (agravo regimental) interposto pelo governo do Amazonas contra decisão 
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do relator do Conflito de Competência (CC) 7231, ministro Marco Aurélio. Ele determinou a devolução, ao Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), de processo trabalhista iniciado na 6ª Vara do Trabalho de Manaus, que havia chegado àquela corte 
trabalhista por meio de recurso de revista. O TST havia declarado incompetência para julgar o caso, tendo em vista a 
jurisprudência da Suprema Corte. Cumprindo a determinação do ministro Marco Aurélio, a corte trabalhista encaminhou o 
processo ao juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Manaus, mas também este declinou de sua competência. Assim, 
coube ao STF decidir a quem cabe julgar o processo. 
 
Na decisão o Plenário seguiu jurisprudência firmada pela Corte em precedentes tais como o julgamento da medida cautelar 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3395, relatada pelo ministro Cezar Peluso (aposentado), que suspendeu 
toda e qualquer interpretação do artigo 114, inciso I, da Constituição Federal (na redação dada pela Emenda Constitucional 
45/2004), que inserisse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação de causas instauradas entre o Poder Público 
e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. 
 
Outro precedente citado foi o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 573202, de relatoria do ministro Ricardo 
Lewandowski, no qual o Supremo firmou a competência da Justiça comum (estadual ou federal) para julgar causas que 
envolvam relação de trabalho entre o Poder Público e seus servidores. 
 
O relator do processo, ministro Marco Aurélio, votou pelo desprovimento do agravo regimental, reconhecendo a 
competência da Justiça do Trabalho, sendo acompanhado pelos ministros Rosa Weber e Teori Zavascki. Ele entendeu que 
se tratou, no caso em tela, de uma relação tipicamente trabalhista, amparada pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). Lembrou que, embora fosse de caráter temporário, o contrato durou nove anos e sequer atendeu, segundo ele, os 
regulamentos da Lei 1.674/84, do Amazonas (sobre contratações temporárias), que lhe serviu de base. 
 
Acompanhando seu voto, o ministro Teori Zavascki observou que a competência se verifica de acordo com os termos da 
demanda, e esta, no entender dele, é trabalhista. Segundo o ministro, um juiz da Justiça comum não pode julgar uma 
causa trabalhista. No mesmo sentido, a ministra Rosa Weber sustentou que a competência se faz a partir dos pedidos 
apresentados pela parte. 
 
Votaram pelo provimento do agravo regimental, reconhecendo a competência da Justiça comum para julgar o caso, os 
ministros Luiz Fux, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. 
 
O ministro Gilmar Mendes destacou que o Supremo “tem jurisprudência, inclusive sobre a mesma lei, o mesmo caso, o RE 
573202, em sentido diametralmente diverso, decisão do Plenário, no qual se diz que compete à Justiça comum processar e 
julgar causas entre o Poder Público e seus servidores submetidos a regime especial disciplinado por lei local editada antes 
da Constituição Federal de 1988, com fundamento no artigo 106 da CF de 1967, na redação que lhe foi dada pela Emenda 
Constitucional (EC) 1/69, ou pelo artigo 37, inciso IX, da CF de 88, que é a questão dos temporários”. 
 
Por sua vez, o ministro Fux, reportando-se à jurisprudência da Suprema Corte sobre casos semelhantes, destacou que “a 
competência é marcada tendo em vista o interesse tutelável” e, no caso, prepondera seu caráter jurídico-administrativo. 
 
Processo: CC.7231 
Leia mais... 
 
Ministro determina suspensão do trâmite do PL 14/2013 no Congresso Nacional 
 
Liminar deferida pelo ministro Gilmar Mendes, suspende a tramitação, no Congresso Nacional, do projeto de lei que cria 
restrições para a criação de novos partidos políticos. A determinação é válida até a deliberação final do Plenário da Corte 
sobre o mérito do Mandado de Segurança (MS) 32033, impetrado pelo senador Rodrigo Rollemberg (PSB-DF). 
 
No MS, o senador pede o arquivamento do Projeto de Lei (PL) 4470 – aprovado pela Câmara e recebido no Senado 
Federal como PLC 14/2013. Ele afirma que o projeto foi “casuisticamente forjado” para restringir direitos fundamentais de 
grupos políticos minoritários e configura “nítida situação de abuso legislativo”. 
 
Ao analisar o pedido de liminar, o ministro Gilmar Mendes, relator do caso, afirmou vislumbrar “possível violação do direito 
público subjetivo do parlamentar de não se submeter a processo legislativo inconstitucional”. Ele considerou: “(i) a 
excepcionalidade do presente caso, confirmada pela extrema velocidade de tramitação do mencionado projeto de lei – em 
detrimento da adequada reflexão e ponderação que devem nortear tamanha modificação na organização política nacional; 
(ii) a aparente tentativa casuística de alterar as regras para criação de partidos na corrente legislatura, em prejuízo de 
minorias políticas e, por conseguinte, da própria democracia; e (iii) a contradição entre a proposição em questão e o teor da 
Constituição Federal de 1988 e da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 4430”. 
 
Na ação apresentada ao Supremo, o senador relata que o PL 4470 foi apresentado poucos dias depois da publicação da 
ata de julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4430 pelo STF, sobre a distribuição do tempo de 
propaganda eleitoral entre legendas criadas após as últimas eleições, que “viabilizou, em termos práticos”, que o então 
recém-criado Partido Social Democrático (PSD) disputasse as eleições de 2012 “com recursos financeiros e de 
comunicação compatíveis com sua representatividade”.  
 
O texto do projeto de lei prevê que a migração partidária que ocorrer durante a legislatura “não importará na transferência 
dos recursos do fundo partidário e do horário de propaganda eleitoral no rádio e na televisão” – entendimento, a seu ver, 
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oposto do adotado pelo STF naquela ocasião. 
 
A aceleração da tramitação do projeto de lei, “antes adormecido”, segundo Rollemberg, ocorre num momento de 
reorganização de forças partidárias, especialmente as minoritárias, “que buscam legitimamente conquistar seu espaço no 
contexto do debate político”. 
 
De acordo com o ministro Gilmar Mendes, o STF, ao julgar a ADI 4430, assegurou aos partidos novos, criados após a 
realização das últimas eleições gerais para a Câmara dos Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do 
tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão, considerada a representação dos deputados 
federais que migrarem diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos para a nova legenda no momento de sua 
criação. “Essa interpretação foi observada pelo sistema político nas últimas eleições municipais e, portanto, abarcou os 
atores políticos aos quais foi aplicada até o momento. O PLC 14/2013 parece afrontar diretamente a interpretação 
constitucional veiculada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4430”, concluiu o ministro, ao deferir a 
liminar requerida no MS 32033. 
 
Processo: MS 32033, 
Leia mais... 
 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ  

 

Quarta Turma define cabimento de embargos infringentes em preliminar de ação rescisória  
 
O julgamento da ação rescisória só permite os embargos infringentes se houver modificação na situação anterior, ou seja, 
caso a sentença transitada em julgado tenha sido anulada ou rescindida. Nessa hipótese, os embargos são cabíveis 
independentemente de a divergência de votos ser quanto à admissibilidade ou ao mérito da ação. 
 
A tese foi aplicada no julgamento de recurso especial que analisou o cabimento de embargos infringentes em julgamento 
de procedência de ação rescisória, por maioria de votos, tendo a divergência se limitado à admissibilidade da ação. Ou 
seja, os votos vencidos referiam-se apenas à preliminar de cabimento da ação. A questão de mérito foi julgada de forma 
unânime.  
 
De acordo com a interpretação da Quarta Turma, o artigo 530 do Código de Processo Civil, em sua atual redação, não faz 
qualquer exigência quanto ao teor da discrepância dos votos, que tanto pode ser relativa à admissibilidade quanto ao 
mérito da ação rescisória. O dispositivo apenas exige que o acórdão não unânime tenha julgado procedente a rescisória, 
como ocorreu no caso julgado. 
 
Ao admitir os embargos infringentes nessa situação, o relator, ministro Raul Araújo, ressaltou que não há precedente sobre 
a controvérsia na vigência da nova redação do artigo 530 do CPC. Contudo, uma decisão anterior da Terceira Turma 
definiu que, para o cabimento dos embargos infringentes, “é irrelevante que o voto discordante diga respeito à 
admissibilidade ou ao mérito da ação rescisória”. 
 
A antiga redação do artigo 530 do CPC dizia que os embargos infringentes eram cabíveis quando não fosse unânime a 
decisão proferida em apelação e em ação rescisória. Se a divergência fosse parcial, os embargos eram restritos ao ponto 
divergente.  
 
Segundo a redação atual, estabelecida pela Lei 10.352/01, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime 
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Mantém a 
restrição dos embargos à divergência, quando o desacordo for parcial. 
 
“Na sistemática anterior, para o cabimento de embargos infringentes em ação rescisória, bastava que o arcórdão tivesse 
sido tomado por maioria”, explicou o relator. “Atualmente, é necessário que o acórdão da ação rescisória tenha sido 
proferido por maioria e a tenha julgado procedente”, concluiu. 
 
A ação rescisória foi ajuizada por Madeirão Ltda. contra MGI – Minas Gerais Participações S/A, com o objetivo de rescindir 
sentença proferida nos autos de embargos à execução movida pelo Banco do Estado de Minas Gerais. Os embargos à 
execução foram rejeitados liminarmente por intempestividade (apresentados fora do prazo), o que beneficiou a MGI, 
credora na execução após a privatização do banco. 
 
Por maioria de votos, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) entendeu que é cabível ação rescisória contra 
sentença que rejeita liminarmente embargos à execução. “Impõe-se julgar procedente a rescisão da sentença quando é 
manifesto o erro de julgamento, na concepção equivocada dos prazos ao oferecimento dos embargos à execução”, diz o 
acórdão.  
 
Os votos vencidos foram apenas quanto à preliminar de admissibilidade. Estes consideraram que “a ação rescisória não é 
instrumento jurídico apto a rever sentença que rejeita liminarmente embargos do devedor por intempestividade em razão 
de a manifestação judicial não projetar a coisa julgada material”. Com os embargos infringentes, a MGI queria fazer 
prevalecer a posição minoritária, no sentido de que a ação rescisória da Madeirão não era admissível. 
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O Tribunal de Justiça mineiro entendeu que os embargos infringentes não eram cabíveis para prevalência dos votos 
vencidos porque a votação no mérito foi unânime. Contra essa decisão, a MGI interpôs o recurso especial no STJ. 
 
O ministro Raul Araújo apontou que a particularidade do caso está no fato de que o julgamento (unânime) procedente da 
ação rescisória resultou na rescisão de uma sentença que, possivelmente, não julgou o mérito da causa, pois apenas 
rejeitou liminarmente os embargos à execução por considerá-los intempestivos. 
 
Para o ministro, não é lógico rejeitar os embargos infringentes, que legitimamente objetivavam novo julgamento de 
relevante questão sobre a admissibilidade da ação rescisória, para deixar prevalecer como procedente ação que se afirma 
incabível.  
 
“O tribunal de origem somente pode adentrar no mérito da rescisória, para julgá-la procedente, após superar a 
intransponível etapa de seu cabimento, vício que contamina toda a sequência do julgamento, principalmente quando se 
conclui pela procedência da rescisória, para desconstituir sentença que não adentrara no mérito dos embargos à 
execução”, analisou Araújo. 
 
Seguindo o voto do relator, a Turma deu provimento ao recurso especial da MGI, por violação ao artigo 530 do CPC, para 
determinar que o TJMG julgue os embargos infringentes. 
 
Processo: REsp.646957 
Leia mais...  
 
Para Primeira Turma, criação de vaga não dá direito automático à nomeação de aprovado em 
cadastro de reserva  
 
A Primeira Turma, ao julgar um caso do Acre, decidiu que a simples existência ou abertura de vagas, por si só, não gera 
direito líquido e certo à nomeação de aprovados em cadastro de reserva, além das vagas previstas no edital do concurso.  
 
No caso julgado, o candidato foi classificado na 46ª posição. O edital previa 20 vagas. Em mandado de segurança, ele 
alegou que, depois de nomeados os aprovados nessas vagas, foram criados mais dez cargos para imediato provimento. 
Além disso, dois candidatos teriam desistido da nomeação; foram exonerados cinco servidores e aposentados outros seis; 
houve também um falecimento. 
 
Ainda segundo ele, foram nomeados mais 12 candidatos, três dos quais não tomaram posse. Conforme suas alegações, 
tendo sido convocados para nomeação os 41 primeiros colocados, restariam ainda 11 cargos vagos. Para ele, a omissão 
do secretário estadual em nomear os aprovados, diante da existência de vagas, violaria seu direito líquido e certo.  
 
Para o ministro Benedito Gonçalves, relator do recurso em mandado de segurança, o candidato aprovado para cadastro de 
reserva só tem direito à nomeação se comprovar preterição na ordem de convocação ou a existência de contratações 
irregulares.  
 
“A existência de cargos vagos, por superveniente criação legal ou vacância, não é suficiente, por si só, para se reconhecer 
o direito à nomeação de candidato constante do cadastro de reserva”, afirmou o relator. 
 
“A pretensão de candidato de cadastro de reserva, que se apoia na existência de vagas suficientes para alcançar sua 
classificação, só pode ser veiculada por meio de ação que oportunize o contraditório e a ampla defesa a ambas as partes, 
pois a administração pública tem o direito de apresentar motivação idônea que legitime a recusa à nomeação”, completou.  
 
O ministro apontou que, no caso de irregularidade comprovada, a necessidade e o interesse da administração em nomear 
podem ser presumidos pelo magistrado, que pode, assim, reconhecer judicialmente o direito à nomeação. 
 
“Fora dessas hipóteses, não se apresenta adequada a imposição judicial de provimento de cargos ou empregos públicos, 
porquanto o Poder Judiciário não pode substituir a gerência administrativa e orçamentária das pessoas jurídicas de direito 
público, entidades ou órgãos da administração, obrigando-os ao provimento de cargos ou à contratação de pessoas”, 
concluiu.  
 
Processo: RMS.37841 
Leia mais... 
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NOTÍCIA CNJ  
 
Demanda, tecnologia e custo não justificam a criação de novos tribunais, diz estudo  
 
A quantidade de processos impetrados na Justiça Federal caiu 8% entre 2009 e 2012. A queda é ainda maior, de 14%, 
quando considerada apenas a primeira instância, de acordo com o Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ) do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O levantamento de dados realizado pelo DPJ apontou redução da demanda, o que 
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torna desnecessária a criação de novos Tribunais Regionais Federais (TRFs) 
no Brasil. Os números mostram uma tendência de queda, e não de crescimento da 
demanda na Justiça Federal. 
 
O levantamento, iniciado em 2010, foi atualizado com os dados coletados 
para o Justiça em Números de 2012, ainda inéditos. Na análise, o DPJ pondera 
que a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 544 aprovada pelo Congresso 
Nacional para a criação de novos tribunais federais baseou-se em informações do 
período 1993 a 2002, momento em que o volume de processos nos cinco TRFs 
triplicou. Nos últimos anos, no entanto, a tendência inverteu-se na Justiça Federal. 
Embora o volume de processos continue aumentando a cada ano em outros 
ramos da Justiça, como a dos estados e a trabalhista, o mesmo não se observa na Justiça Federal. 
 
Informatização – Além da queda da demanda, a pesquisa demonstra que as demais justificativas para a criação de novos 
Tribunais foram superadas por aprimoramentos na gestão e pela informatização. A questão da distância e de custos de 
deslocamento até a sede do tribunal, usada como justificativa para a aprovação da emenda constitucional pelo Congresso, 
pode ser contornada com o uso da tecnologia, sem necessidade de gastos adicionais com a estrutura física de novos 
tribunais. O Processo Judicial Eletrônico (PJe), por exemplo, permite ao advogado apresentar petições e acessar o 
processo de qualquer lugar onde esteja. 
 
O uso de ferramentas eletrônicas e da internet nos processos judiciais foi regulamentado pela Lei n. 11.419/2006, quando 
a proposta de emenda constitucional já estava em tramitação. A lei permite o uso de sistemas eletrônicos em diversos atos 
processuais, como diário eletrônico, citações, comunicação entre os órgãos do Judiciário e com os outros Poderes. “A lei 
autoriza que toda forma de comunicação possa ser feita com a utilização de meios eletrônicos, o que contribui para a 
agilidade dos procedimentos do Judiciário e a atuação mais fácil dos advogados das partes”, afirma o documento. 
 
Além disso, é consenso que o PJe, em fase de implantação no Judiciário, resultará na redução do tempo de atividades 
acessórias do processo, tornando mais célere a solução dos conflitos, conforme destaca o estudo. 
 
Outra iniciativa importante, que facilitou o acesso à Justiça Federal, foi a criação do protocolo integrado pela Lei n. 
10.352/2001. Os TRFs dispõem hoje de um sistema integrado de protocolo, que permite ao advogado apresentar 
eletronicamente petições aos diversos órgãos da Justiça Federal, sem necessidade de comparecer à sede do tribunal. 
 
“Na Justiça Federal, o uso da tecnologia para ganho de produtividade e economicidade já está consolidado, e cada vez 
mais dispensa a presença física dos advogados e procuradores”, constata o estudo. O TRF da 4ª Região, desde 2008, 
utiliza a videoconferência para sustentação oral a distância. A partir de 2012, a Corregedoria do TRF 4 editou o Provimento 
14, que regulamenta o uso da tecnologia também em audiências de ações criminais. Iniciativas semelhantes foram 
tomadas pelos outros tribunais federais. 
 
“Com a grande disseminação do processo eletrônico, a presença física torna-se desnecessária”, afirma o documento. A 
mudança de paradigma exige, segundo o estudo, o realinhamento dos modelos administrativos para aumentar a eficiência, 
a efetividade e o acesso à Justiça e Despesas – As iniciativas de modernização e de melhoria da gestão judiciária tomadas 
na Justiça Federal nos últimos anos tiveram impacto direto na redução das despesas desse ramo do Judiciário, conforme 
demonstra o levantamento do DPJ. Na Justiça Federal, por exemplo, houve queda real de 2% nas despesas entre 2009 e 
2012, enquanto na Justiça Estadual os gastos cresceram 25% no mesmo período. “O aumento de estrutura com a criação 
de novos tribunais estaria na contramão desta tendência em prol da economicidade, já que os objetivos de incremento da 
eficiência estão sendo alcançados durante os últimos anos”, destaca o levantamento. 
 
Além disso, o DPJ ressalta que “a simples criação de novos tribunais” não garante prestação jurisdicional mais célere e 
lembra que o art. 107, § 3º, autoriza os tribunais regionais a descentralizar suas atividades por meio da criação de câmaras 
regionais, fora de suas sedes. 
 
Veja a íntegra do estudo. 

 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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JURISPRUDÊNCIA  
  

ACÓRDÃO  
              

            0192418-11.2010.8.19.0001 – rel. Des. Gilberto Guarino, decisão monocrática de 17.04.2013 e p. 
25.04.2013  
Apelação cível. Direito civil. Ação de procedimento comum ordinário. Cheque pósdatado. Pedido de cancelamento de 
protesto, em cumulação sucessiva com declaração de inexigibilidade de dívida e responsabilidade civil (danos morais). 
Emissões de 02 (dois) cheques de R$ 109,15 (cento e nove reais e quinze centavos) cada, para compensação aos 
07/01/2003 e 07/02/2003. Apresentação aos 10/01/2003 e 07/02/2003. Protestos tirados aos 29/8/2006 e 01/9/2006. 
Sentença de improcedência. Irresignação. Prescrição que alcança a execução. Prazo de 06 (seis) meses (artigo 59 da Lei 
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n.º 7.357/85). Ação cambiária de locupletamento ilícito. Prazo de 02 (dois) anos (artigo 61 da lei n.º 7.357/85). Protesto que 
viabiliza a dedução da pretensão monitória (Súmula n.º 299-Stj) e de cobrança, tendo como causa de pedir a própria causa 
debendi. Prazo quinquenal (art. 206, § 5º, I, do Código  Civil), que flui de 11 de janeiro de 2003, data em que tal diploma 
legal entrou em vigência, aplicável a regra de transição. Interrupção do prazo de aquisição da exceção material pelo 
protesto. Art. 202, III, do Código Civil. Precedentes da instância especial. Ato ilícito não configurado. Inexistência do dever 
de indenizar. Notícia à praça que, no caso, não foi instrumento de coação. Precedentes desta Corte de Justiça. Ausência 
de capítulo julgando a Taxa Judiciária. Súmula n.º 161-Tjrj. Recurso a que se nega provimento, com fulcro no art. 557, 
caput, do Código de Processo Civil, posto que manifestamente improcedente. De ofício, condenação da apelante ao 
recolhimento da Taxa Judiciária, observando-se, contudo, a suspensividade do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

            0047355-84.2012.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, decisão monocrática de 17.04.2013 e j. 
25.04.2013 
Agravo de instrumento. Direito processual civil. Ação de procedimento comum ordinário. Pedido de responsabilidade civil 
(danos morais). Revelia. Interlocutória que defere a produção de provas por que protestaram ambas as partes. 
Irresignação da autora. Interlocutória correta. Inteligência dos arts. 319 e 322, Parágrafo Único, do Código de Processo 
Civil. O revel pode produzir contraprova dos fatos narrados pela parte autora, colimando elidir a extraída presunção relativa 
de veracidade, se purgar a contumácia, antes de encerrada a fase instrutória. Incidência da súmula de n.º 231 do c. 
Supremo Tribunal Federal. Precedentes desta Corte de Justiça. Art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Recurso a 
que se nega provimento.   

Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 
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